
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROACESSO 
PROGRAMA DE 
ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 
 
 



 

Sumário	
INTRODUÇÃO .......................................................................................................................... 3 

CONCEITOS E DEFINIÇÕES .................................................................................................... 6 

PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL - PROACESSO ......................... 8 
NAPA- Núcleo de Apoio Psicopedagógico e Acessibilidade ................................................................................. 10 
NAI - Núcleo de Acessibilidade Institucional .......................................................................................................... 10 

REFERÊNCIAS ........................................................................................................................ 12 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

INTRODUÇÃO 

A Política de Acessibilidade da FAMETRO objetiva assegurar o direito da pessoa com 

deficiência à educação superior garantindo a inclusão de pessoas com deficiência à vida 

acadêmica, eliminando barreiras pedagógicas, arquitetónicas e na comunicação e informação, 

promovendo o cumprimento dos requisitos legais de acessibilidade. 

É nesse sentido que a IES concebeu o seu Programa Institucional de Acessibilidade e Inclusão - 

PROACESSO, observando Decreto nº 5.296/2004, onde as Barreiras de Acessibilidade no campo das 

edificações, na dimensão urbanística, de transportes, de comunicação e de informações devem ser retiradas 

e ainda no campo da acessibilidade atitudinal/pedagógica para onde devem convergir todos os 

esforços para garantir acesso ao currículo onde haja: 

• Adequação nos materiais didáticos e pedagógicos,   

• Adequação nos mobiliários e equipamentos,   

• Adequação de objetivos,   

• Adequação de conteúdos,   

• Adequação de métodos e didática,   

• Adequação nas avaliações,   

• Adequação de tempo.  

A instituição  buscará a acessibilidade na educação superior seja efetivada na formulação de 

estratégias para identificação das barreiras ao acesso das pessoas com deficiência à educação 

superior e esta ação seja universalizada atendendo toda a instituição, induzindo, assim, o 

desenvolvimento de uma Política de Acessibilidade ampla e articulada. 

O acesso das pessoas com deficiência à educação superior vem se ampliando 

significativamente, em consequência do desenvolvimento inclusivo da educação básica. Essa 

mudança pode ser acompanhada por meio dos indicadores do Censo da Educação Básica e 

Superior, que apontam crescimento constante do número de matrícula desta parcela da 

população. 

Na educação superior, observa-se que as matrículas passaram de 5.078 em 2003 para 

23.250 em 2011, indicando crescimento de 358%. Vale lembrar que 72% das matrículas de 

estudantes com deficiência estão em Instituições Privadas de Educação Superior conforme 

demonstram os gráficos a seguir. 

 

 

 



 

Evolução das matrículas de estudantes com deficiência na educação superior 

 

Este é um sinal irrefutável de que a educação brasileira vive um intenso processo de 

transformação, motivado pela concepção da educação inclusiva, compreendido, muito além do 

acesso efetivado por meio da matrícula. No passado recente, a principal pauta em debate, 

focava-se no direito à matrícula, negada com naturalidade, muitas vezes. Hoje, há base legal 

solidamente construída, que garante o acesso e desnaturaliza a exclusão. 

De acordo com o modelo social, pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimento 

de natureza física, sensorial e intelectual, que em interação com as barreiras atitudinais e 

ambientais poderão ter obstruída sua participação em condições de igualdade com as demais 

pessoas. Assim, a deficiência não se constitui como doença ou invalidez e as políticas sociais, 

destinadas a este grupo populacional, não se restringem às ações de caráter clínico e assistencial. 

A inclusão das pessoas com deficiência na educação superior deve assegurar-lhes, o direito 

à participação na comunidade com as demais pessoas, as oportunidades de desenvolvimento 

pessoal, social e profissional, bem como não restringir sua participação em determinados 

ambientes e atividades com base na deficiência. Igualmente, a condição de deficiência não deve 

definir a área de seu interesse profissional. Para a efetivação deste direito, as IES devem 

disponibilizar serviços e recursos de acessibilidade que promovam a plena participação dos 

estudantes. 

A acessibilidade arquitetônica também deve ser garantida em todos os ambientes, a fim 

de que estudantes e demais membros da comunidade acadêmica e da sociedade em geral 

tenham o direito de ir e vir com segurança e autonomia, de acordo com o disposto no Decreto n° 

5.296/2004. O cumprimento da norma de acessibilidade, neste caso, independe da matrícula de 



 

estudante com deficiência na IES. 

Dentre os recursos e serviços de acessibilidade disponibilizados pelas IES, destacam-se: o tradutor 

e intérprete de Língua Brasileira de Sinais, guia intérprete, equipamentos de 

tecnologia assistiva e materiais pedagógicos acessíveis, atendendo às necessidades 

específicas dos estudantes. Assim, as condições de acessibilidade à comunicação e aos materiais 

pedagógicos se efetivam mediante demanda desses recursos e serviços pelos estudantes com 

deficiência, matriculados na IES e pelos participantes nos processos de seleção para ingresso e 

atividades de extensão desenvolvidas pela instituição. Cabe às IES a responsabilidade pelo 

provimento destes serviços e recursos em todas as atividades acadêmicas e 

administrativas. 

Nessa perspectiva, à gestão da educação superior compete o planejamento e a 

implementação das metas de acessibilidade preconizadas pela legislação em vigor, bem como o 

monitoramento das matrículas dos estudantes com deficiência na instituição, para provimento das 

condições de pleno acesso e permanência. Esta obrigação não deve ser transferida aos estudantes 

com deficiência ou as suas famílias, por meio da cobrança de taxas ou qualquer outra forma de 

transferência da atribuição. 

Tecer o enredo da plena participação é desafiar o velho paradigma em todas as suas 

manifestações, desde as práticas pedagógicas homogeneizadoras, até a edificação dos prédios, 

organização dos acervos e dos diversos ambientes acadêmicos, bem como, das formas de 

comunicação. 

Consolidar políticas institucionais de acessibilidade, assegurando o direito de todos à 

educação, consiste em eficaz contribuição para que o novo paradigma se torne realidade na vida 

das pessoas. Para apoiar este processo de transformação, foi instituído o Programa incluir-

acessibilidade na educação superior. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 
Para os fins deste Documento Orientador, considera-se: 

I. acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, 

dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte 

e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II. barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de 

movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou 

terem acesso à informação, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso 

público; 

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de 

uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas 

edificações de uso privado multifamiliar; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e barreiras 

nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos 

dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como 

aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação; 

III. elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais 

como os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia elétrica, 

iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 

materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

IV. mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma 

que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes desinalização e similares, telefones e cabines 

telefónicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de 

natureza análoga; 

V. ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou 

especialmente projetados para melhorar a funcionalidade dapessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo aautonomia pessoal, total ou 

assistida; 

VI. edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da administração 



 

pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas 

ao público em geral; 

VII. edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, 

hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, 

educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de 

atividades da mesma natureza; 

VIII. edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 

classificadas como unifamiliar ou muítifamiliar; e 

IX. desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam atender 

simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e 

sensoriais, de forma autónoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou 

soluções que compõem a acessibilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL - PROACESSO 

Nesse âmbito, o conceito de acessibilidade exige a formulação de políticas institucionais das 

quais emergem ações articuladas no âmbito pedagógico e da gestão. Sendo assim, a acessibilidade 

e a inclusão passam a ser integrante de outro conceito fundamental que é o da Responsabilidade 

Social, conforme preconiza o documento REFERENCIAIS DE ACESSIBILIDADE NA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR E A AVALIAÇÃO IN LOCO DO SISTEMA NACIONAL DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR (SINAES), publicado em 2013. Como indicado neste documento especificamente a 

responsabilidade social ultrapassa a perspectiva do compromisso para se tornar um dever 

constituindo a essência de ser das instituições de ensino superior.   

Citando a Lei do SINAES, a finalidade de uma instituição de educação superior deve ser a 

de promover: 

[…] a melhoria da qualidade da educação superior, a orientação da expansão 
da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade 
acadêmica e social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos compromissos 
e responsabilidades sociais das instituições de educação superior, por meio da valorização 
de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à diferença e à 
diversidade, da afirmação da autonomia e da identidade institucional. (Lei nº 10.861/04 
– SINAES).   

 

É nesse sentido que a IES concebeu o seu Programa Institucional de Acessibilidade e 

Inclusão, observando Decreto nº 5.296/2004, onde as Barreiras de Acessibilidade no campo das 

edificações, na dimensão urbanística, de transportes, de comunicação e de informações devem ser 

retiradas e ainda no campo da acessibilidade atitudinal/pedagógica para onde devem 

convergir todos os esforços para garantir acesso ao currículo onde haja: 

• Adequação nos materiais didáticos e pedagógicos, 

• Adequação nos mobiliários e equipamentos,   

• Adequação de objetivos,   

• Adequação de conteúdos,   

• Adequação de métodos e didática,   

• Adequação nas avaliações,   

• Adequação de tempo.  

Estas adequações, por sua vez encontram respaldo legal principalmente no Decreto n° 

3.298/1999, o qual afirma que as instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de 

provas e os apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de deficiência, inclusive 

tempo adicional para realização das provas, conforme as características da deficiência. 

E também no conceito de acessibilidade como a condição para utilização, com segurança 

e autonomia, total ou assistida, dos espaços mobiliários e equipamentos urbanos, das 



 

edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 

informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida presente 

no Decreto nº 5.296/2004. 

Para a IES, a acessibilidade pedagógica entende que a comunidade acadêmica deve 

desenvolver medidas pedagógicas diferenciadas, compreendendo que as necessidades 

educacionais são específicas, podendo ser permanentes ou temporárias, a ser consideradas as 

seguintes características dos/as alunos/as com:   

• Altas Habilidades e superdotação; 

• Deficientes Físicos, Intelectuais, Sensoriais e Múltiplos; 

• Transtornos Mentais, Distúrbios de Humor e outras situações classificadas pelo CID 

ou DSMV-TR; 

• Transtornos Globais; 

• Alterações orgânicas como insuficiências.  

Nosso programa defende acessibilidade integral enquanto prática institucional 

entendendo como um dos fundamentos das práticas pedagógicas e de gestão no ensino superior, 

considerando:  

a) Ações de acessibilidade pedagógica, previstas para este PDI: 

1. Mapeamento das necessidades dos estudantes: preenchimento de ficha cadastral, 

registro de observação em sala de aula, registro de impressões dos professores, 

registro das impressões dos próprios acadêmicos, mapeamento de estudos e rotina 

realizados. 

2. Orientação pedagógica aos coordenadores de cursos e professores. 

3. Encaminhamento/solicitação de adequações didático-pedagógicas. 

4. Encaminhamento de adequações de materiais didáticos. 

5. Promoção de cursos, palestras e eventos de capacitação de funcionários e docentes 

6. Trabalho colaborativo com outros profissionais por meio de convênio com entidades 

e/ou associações que possam contribuir com o desenvolvimento de práticas de 

acessibilidade. 

7. Os estudantes e colaboradores surdos são acompanhados por profissional intérprete 

de LIBRAS. 

8. Empréstimos de materiais para estudantes e servidores: notebooks, gravadores, 

lupas e ampliadores eletrônicos, bengala. 

9. Formação em Libras para funcionários, alunos e professores.  



 

10. Criação do Núcleo de Acessibilidade Institucional e o Núcleo de Apoio 

Psicopedagógico e Acessibilidade 

NAPA- Núcleo de Apoio Psicopedagógico e Acessibilidade 

O apoio psicopedagógico na IES dar-se-á por meio de uma estrutura 

pedagógica/administrativa denominada Núcleo e Apoio Psicopedagógico e Acessibilidade. Nesse 

espaço, a partir da intersecção da pedagogia com outras áreas de conhecimento, a IES realiza 

ações de prevenção e de apoio aos alunos com problemas, distúrbios, dificuldades de 

aprendizagem e ainda aqueles com necessidades educativas especiais específicas de natureza 

permanente. 

O NAPA tem como objetivo geral de promover, por meio do atendimento 

psicopedagógico e social, a saúde dos relacionamentos interpessoais e institucionais, contribuindo 

para o processo de aprendizagem e inclusão do aluno para seu pleno desenvolvimento. O 

Regulamento do Núcleo de Apoio Pedagógico e Acessibilidade encontra-se em anexo.  

 

NAI - Núcleo de Acessibilidade Institucional  
 

O Núcleo de Acessibilidade é um campo de discussão, elaboração e realização de ações 

voltados a área de acessibilidade institucional sendo este estruturado por meio dos eixos a seguir  

Infraestrutura: Os projetos arquitetônicos e urbanísticos da IES são concebidos e implementados, 

atendendo os princípios do desenho universal e atendimento das necessidades dos usuários e 

demanda local. 

Currículo, comunicação e informação: A garantia de pleno acessso, participação e 

aprendizagem das pessoas com deficiência, dá-se por meio da disponibilização de materiais 

didáticos e pedagógicos acessíveis; de equipamentos de tecnologia assistiva e de serviços de guia-

intérprete e de tradutores e intérpretes de Libras. 

Programas de extensão: A participação da comunidade nos projetos de extensão é assegurada 

a todos e todas, por meio da efetivação dos requisitos de acessibilidade. Além disso, disseminar 

conceitos e práticas de acessibilidade por intermédio de diversas ações extensionistas, caracteriza-

se em compromisso institucional com a construção de uma sociedade inclusiva. 

Programas de pesquisa: O desenvolvimento de pesquisa básica e aplicada, abrangendo as 

inúmeras áreas do conhecimento tem sido importante mecanismo para o avanço da inclusão 

social das pessoas com deficiência, quando se fundamenta no princípio da transversalidade, do 

desenho universal e no reconhecimento e valorização da diferença humana, compreendendo a 

condição de deficiência como característica individual. Assim, é possível, dentro das especificidades 

de cada programa de pesquisa, articular, ressignificar e aprofundar aspectos conceituais e 



 

promover inovação, ao relacionar as áreas de pesquisa com a área da tecnologia assistiva. 

Para o período de 2022 a 2026, as ações institucionais, contemplaram as seguintes ações de 

acessibilidade: 

a) Adequação arquitetônica ou estrutural de espaço físico reservado à instalação e 

funcionamento na instituição; 

b) Adequação de sanitários, alargamento de portas e vias de acesso, construção de rampas, 

instalação de corrimão e colocação de sinalização tátil e visual; 

c) Aquisição de mobiliário acessível, cadeira de rodas e demais recursos de tecnologia assistiva; 

d) Formação de profissionais para o desenvolvimento de práticas educacionais inclusivas e 

para o uso dos recursos de tecnologia assistiva, da Língua Brasileira de Sinais - Libras e 

outros códigos e linguagens. 

Os Indicadores de Desempenho chave do PROACESSO serão definidos a partir dos respectivos 

pressupostos: 

Indicador de Impacto: Quantidade de estudantes com deficiência matriculados por ano nas 

universidades que possuem Núcleo de Acessibilidade instalados 

Indicador de Meta: Quantidade de Núcleos de Acessibilidade implantados 

Indicadores de Processo: Quantidade de recursos financeiros investidos Número de projetos 

elaborados. 
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